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APRESENTAÇÃO
Em INSTITUIÇÕES DA DEMOCRACIA, DA CIDADANIA E DO ESTADO DE 

DIREITO – VOL. I, coletânea de dezoito capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área do 
Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um estado 
democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse primeiro volume, cinco grandes grupos de reflexões que 
explicitam essas interações. Neles estão debates que circundam constitucionalismo e 
neoconstitucionalismo; direito tributário e suas ressonâncias; direito à informação, proteção 
de dados, transparência e democracia; gênero, ações afirmativas e realidade indígena; 
além de refúgio e migração.

Constitucionalismo e neoconstitucionalismo traz análises relevantes como decisões 
sobre direito animal no panorama nacional e latino-americano, judicialização da geopolítica, 
a temática dos precedentes e do foro especial por prerrogativa de função.

Em direito tributário e suas ressonâncias são verificadas contribuições que versam 
sobre dedução das despesas educacionais, extrafiscalidade como mecanismo de redução 
de desigualdades e imunidade tributária.

No direito à informação, proteção de dados, transparência e democracia são 
encontradas questões sobre a informação como requisito de aperfeiçoamento do estado, 
proteção de dados, crítica ao utilitarismo em relação ao direito à informação e a transparência 
como elemento basilar para a democracia.

Gênero, ações afirmativas e realidade indígena contempla estudos sobre o 
questionar do paradigma binário, combate à discriminação no ambiente de trabalho, ações 
afirmativas a partir da realidade do Rio de Janeiro, políticas públicas de acesso para 
estudantes indígenas no ensino superior e multiculturalismo.

Refúgio e migração apresenta reflexões sobre proteção dos refugiados que pleiteiam 
refúgio e asilo político e a migração italiana ao Brasil.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente artigo foi elaborado a 
partir da reflexão acerca do contexto recente 
da democracia brasileira, diante da crescente 
insatisfação popular com o exercício das 
atividades governamentais pelo Estado. Assim, 
se pretende fazer uma abordagem acerca da 
relação entre a transparência dos atos públicos 
com a democracia, especialmente, diante dos 
problemas que enfrentados para a consolidação 
dos ideais democráticos. Também será realizada 
uma análise dos instrumentos legais que 
possibilitam a transparência nos atos públicos 
no Brasil, especialmente, relacionados à Lei n.º 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso 
à Informação). A escolha do presente tema se 
justifica pela necessidade de consolidação da 
democracia no Brasil, por meio da transparência 
dos atos públicos, diante do cenário recente de 
crescente insatisfação popular com o Estado. 
A pesquisa será bibliográfica e o método a ser 
utilizado é o dedutivo, partindo do geral para o 
particular. Espera-se que o presente trabalho 
possibilite uma reflexão sobre a necessidade 
de aprimoramento dos instrumentos legais 
de transparência, possibilitando o incentivo à 
participação popular no processo político e no 
acompanhamento das atividades estatais como 
forma de consolidação da democracia brasileira.    

PALAVRAS-CHAVE: Democracia 
representativa, Transparência nos atos públicos, 
Lei de Acesso à Informação. 

THE TRANSPARENCY OF PUBLIC 
ACTS AS A FUNDAMENTAL VALUE OF 
DEMOCRACY IN THE 21ST CENTURY 

ABSTRACT: This article was elaborated from 
the reflection on the recent context of Brazilian 
democracy, in view of the growing popular 
dissatisfaction with the exercise of governmental 
activities by the State. Thus, the intention 
is to approach the relationship between the 
transparency of public acts and democracy, 
especially in view of the problems faced for the 
consolidation of democratic ideals. An analysis 
will also be carried out of the legal instruments 
that allow transparency in public acts in Brazil, 
especially related to Law n.º 12.527, of November 
18, 2011 (Law on Access to Information) .The 
choice of the present theme is justified by the 
need to consolidate democracy in Brazil, through 
the transparency of public acts, given the recent 
scenario of growing popular dissatisfaction with 
the State. The research will be bibliographic and 
the method to be used is the deductive one, 
starting from the general to the particular. It is 
hoped that the present work will allow a reflection 
on the need to improve the legal instruments of 
transparency, enabling the encouragement of 
popular participation in the political process and 
in the monitoring of state activities as a way of 
consolidating Brazilian democracy.
KEYWORDS: Representative democracy, 
Transparency in public acts, Access to 
Information Law.
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1 |  INTRODUÇÃO
A Constituição da República de 1988 representou um marco legal importante para 

consolidação da democracia no Brasil ao prever instrumentos que exprimem os ideais 
democráticos construídos pela humanidade, dentre os quais a ampla transparência dos atos 
públicos, sendo que a partir do texto constitucional foram editadas leis infraconstitucionais 
que regulamentam o direito fundamental ao acesso à informação, de modo a tornar esses 
atos públicos mais transparentes para a sociedade. Do mesmo modo, por meio do texto 
constitucional se promoveu a criação de instrumentos legais e medidas de controle público 
e social, de forma a serem fortalecidas as medidas que propiciam a transparência dos atos 
públicos e, consequentemente, os ideais democráticos no país.

 A transparência pressupõe o exercício da atividade pública com respeitos aos 
preceitos legais, éticos e morais. Para os representados em uma democracia representativa 
– constituída pelos diversos agentes que compõem a sociedade, seus representantes 
eleitos democraticamente não podem agir livremente, privilegiando interesses individuais 
em detrimento do coletivo, pois são detentores de um poder outorgado, pertencente aos 
cidadãos, cujos interesses devem ser resguardados e defendidos, visando o bem comum. 
Tais responsabilidades se tornaram imperiosas a partir da formação do Estado e da 
investidura dos indivíduos nas diversas funções estatais, sendo a mesma aplicável a todos 
os agentes públicos independentemente da forma de provimento na função pública. 

A consolidação dos ideais democráticos em uma nação está diretamente relacionada 
com a valorização das liberdades individuais, o respeito aos direitos humanos, a promoção 
da liberdade de imprensa, o livre exercício do direito ao voto, a paridade de condições 
para a elegibilidade, a promoção do livre comércio, dentre outros elementos, que devem 
ser assegurados pelo Estado, sendo que a transparência se mostra como fundamental 
para que seja possível um adequado acompanhamento pela sociedade do exercício da 
atividade pública.

Desta forma, constitui o objetivo do presente trabalho a reflexão acerca da relação 
entre a consolidação dos ideais democráticos pelo Estado e a transparência dos atos 
públicos, considerando que há uma dependência entre esses dois elementos, uma vez que 
um dos pilares da democracia é a transparência no exercício das atividades públicas, o que 
permite a fiscalização e a participação mais efetiva dos cidadãos na tomada de decisão. 

Do mesmo modo, se pretende analisar a evolução da transparência nos atos 
públicos no Brasil, levando-se em consideração, especialmente, a transição política 
ocorrida no Século XX no país, em que se migrou de um governo ditatorial para a 
democracia representativa, bem como, avaliar quais são os principais mecanismos legais 
que promovem a transparência dos atos públicos no país com o intuito de ser realizada 
uma análise sob os mesmos possibilitando que sejam minimizados os efeitos da crise 
de representatividade e da descrença crescente na atuação estatal, seja ela derivada do 
Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário. 
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Neste sentido, destaca-se que o legislador constitucional no inciso XXXIII do art. 
5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 226, consagrou o direito fundamental de 
acesso à informação, que no Brasil foi regulamentado por meio da Lei n.º 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, estabelecendo a publicidade nos atos públicos como a regra geral e o 
sigilo à informação como exceção, cabível somente para os casos especificados em lei e 
mediante procedimento específico de classificação.

Por fim, a presente pesquisa se mostra importante pela necessidade de se consolidar 
a democracia no Brasil, especialmente, diante dos recorrentes casos de corrupção 
envolvendo agentes públicos no país, o que conduz a uma incredulidade crescente dos 
cidadãos nos poderes constituídos, sendo que a transparência dos atos públicos se mostra 
não somente como um instrumento legal formal, mas como elemento de consolidação da 
democracia e que possibilita maior participação dos cidadãos nas questões do Estado.

2 |  ASPECTOS ACERCA DA EVOLUÇÃO DA DEMOCRACIA COMO REGIME 
POLÍTICO DO ESTADO 

Não há consenso doutrinário no que diz respeito ao local e período em que decorreu 
o surgimento da democracia no mundo, sendo que a ideia disseminada majoritariamente 
aponta para o nome de Péricles, que viveu entre 495 e 429 a.C., o qual foi governador de 
Atenas por mais de 30 anos, pelo que, conforme Magalhães (2012, p. 56), nessa época, 
embora Atenas fosse, nominalmente, uma democracia, sob Péricles não era o démos, a 
multidão, quem comandava as ações políticas, mas sim seu mais proeminente líder o que 
significava que, para Tucídides, quanto mais se restringe a intervenção do démos, com 
sua típica e natural exaltação, maiores as possibilidades de se alcançar uma condução 
equilibrada e acertada das questões de interesse comum.

Apesar desta conceituação, era estabelecida em Atenas a democracia direta, no 
sentido de que se permitia a participação dos cidadãos nas reuniões em praça pública para 
a votação das regras e resolução de questões políticas que afetavam a pólis. Destaque-
se que não eram todos os cidadãos que podiam participar das reuniões em praça pública, 
uma vez que não se permitia a participação de negros e mulheres, o que foi sabidamente 
abolido no processo evolutivo da democracia.

Por sua vez a democracia indireta, consagrada na Constituição da República de 
19881, derivou da evolução da democracia direta com base na percepção de que as 
pessoas votavam prioritariamente em assuntos de seu interesse, não privilegiando o 
interesse coletivo ou da maioria. Conforme Bastos (2011, p. 282-283) apesar da origem 
antiga com da democracia representativa, a Revolução Francesa impulsionou a ideia de 
representação, sendo que uma primeira justificação para a democracia deu-se em razão do 

1. Estão previstos em diversos dispositivos da Constituição de 1988 os elementos que demonstram a adoção do modelo 
de democracia indireta ou representativa no Brasil, conforme dispõe o preâmbulo, o parágrafo único do art. 1º, o art. 45, 
o art. 46, dentre outros dispositivos. 
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absolutismo, pela reivindicação da liberdade (por meio da linha liberal que passa por Locke, 
Espinosa, Kant, Tocqueville e J. Stuart Mill) e depois com a reivindicação da igualdade (com 
a linha social de Rousseau e Marx), em presença do totalitarismo (ideológico e tecnológico) 
do Século XXI.

Se faz importante mencionar que com o advento das duas grandes guerras mundiais, 
na primeira metade do Século XXI houve uma redução das nações democráticas, com 
resultados drásticos para a humanidade, haja vista a perda da vidas de milhões de pessoas 
neste período marcado pelo totalitarismo e pela tentativa de expansão do domínio territorial 
pelos países do Eixo (Alemanha, Itália e Japão), o que demonstra a relação intrínseca entre 
a democracia e o respeito aos direitos humanos. 

Com o fim do totalitarismo, a democracia passou a ser consagrada nas Constituições 
e nas práticas sociais de diversas nações, com a consagração de novos direitos, visando a 
fraternidade entre os povos, o desenvolvimento e a paz universal. Neste sentido, em 24 de 
outubro de 1945 foi criada a Organização das Nações Unidas – ONU, para a promoção da 
cooperação internacional em assuntos de interesse comum dos países membros. 

Bonavides (2008, p. 148-149) leciona que as grandes mudanças ocorridas na segunda 
metade do Século XX têm muito a ver com as ideias e crenças disseminadas durante o 
Século XVIII por uma filosofia cujo momento culminante, em termos de efetividade, foi a 
Revolução Francesa, sendo que aquela comoção revolucionária produz até hoje correntes 
de pensamento que transformam ou tendem a transformar a sociedade moderna, içando a 
favor do homem a tríade liberdade, igualdade e fraternidade, decretando, com seus rumos 
o presente e o futuro da civilização. 

Apesar de momentos históricos em que a democracia esteve ameaçada a partir 
de movimentos sociais e políticos em diversos países, indubitavelmente, a partir da 
democracia os atos públicos passam a gozar de maior legitimidade, possibilitando, ao 
menos em tese, que os representantes do Estado possam expressar a vontade legítima 
dos seus representados, sendo tal valor amplamente consagrado nas constituições, em 
especial, na Constituição de 1988.

O autor Sartori (1994, p. 257 e 258) lecionando acerca da maior facilidade da 
democracia para a legitimação do Estado menciona que a pressão demográfica, a 
interdependência crescente da sociedade industrial e de serviços, a demanda por bem 
estar e por formas de sociedade mais planejadas, racionais e funcionais, levou governos 
contemporâneos a preocuparem-se com tudo e com todos, objetivando a legitimação do 
Estado perante os cidadãos, sendo que nenhuma fórmula política possui a capacidade de 
justificar a expansão total do poder político com tanta facilidade quanto a democracia. 
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3 |  A RELAÇÃO ENTRE A TRANSPARÊNCIA E A DEMOCRACIA 
REPRESENTATIVA 

Com o crescimento na quantidade de nações democráticas, conforme os dados 
acima, surge uma necessidade cada vez maior dos cidadãos de percepção da transparência 
nos atos dos governantes como valor fundamental para o exercício dos poderes estatais. 
A exigência social para a efetividade de direitos básicos do ser humano, crescente com 
o modelo democrático de governo, impõe a necessidade aos detentores do poder de dar 
transparência aos seus atos e justificá-los perante a sociedade.

De acordo com Moraes (2012, p. 279), acerca da realização do ideal democrático, 
há necessidade dos cidadãos estarem permanentemente atentos à evolução da coisa 
pública, informados dos acontecimentos políticos, conhecedores dos principais problemas 
relacionados à administração pública, com capacidade para escolher dentre as alternativas 
apresentadas pelas forças políticas e fortemente interessados em formas diretas ou 
indiretas de participação, com isso, leciona o autor que há uma relação de dependência 
entre a necessidade de participação popular direta ou indireta no desenvolvimento das 
atividades públicas com o exercício pleno da democracia.

A participação popular referida pelo autor acima somente é possível mediante a 
transparência na consecução dos atos públicos, promovida por meio de instrumentos 
jurídicos que favoreçam a participação popular no exercício das atividades da Administração 
Pública e o acesso livre à informação junto àqueles que trabalham com a coisa pública, 
informação esta que deve ser disponibilizada de forma ampla, ou seja, por meios 
alcançáveis à sociedade em geral, em linguagem acessível e em prazo razoável, havendo 
a necessidade de serem criados e aprimorados mecanismos jurídicos que favoreçam esse 
nível de transparência nos atos públicos de modo a possibilitar a realização mais adequada 
da democracia representativa.  

Há uma relação direta entre a democracia e a exigência de transparência nos 
atos públicos, visto que com a emancipação da sociedade civil do sistema político 
ocorrida inicialmente com o Estado liberal e alargada no Estado democrático, conforme o 
mencionado pelo autor Bobbio (2015, p. 62), a sociedade civil tornou-se cada vez mais uma 
fonte inesgotável de demandas dirigidas ao governo, ficando este, para bem desenvolver 
suas funções, obrigado a dar respostas sempre adequadas. 

Se há necessidade de atendimento das demandas da sociedade e a quantidade 
de demandas sempre é maior do que a possibilidade de realização das mesmas pelo 
Poder Público, a transparência mostra-se como essencial para gerar, no mínimo, maior 
conformismo social e crença nos ideais democráticos, vez que se pode ter a certeza de 
que as demandas priorizadas pelo Estado estão sendo adequadamente desenvolvidas e, 
se não forem, os mecanismos jurídicos de apuração de responsabilidade e ressarcimento 
ao erário público deverão ser aplicados com a possibilidade dos eleitores de substituir os 
seus representantes eleitos segundo as regras do sistema democrático.
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Para Kalyvas (2013, p. 72 e 73) a política constitucional ocorre quando a constituição 
é entendida politicamente e a política é analisada constitucionalmente, ou seja, a existência 
de leis ordinárias e superiores pressupõe o exercício do poder constituinte do povo. Nesse 
sentido o autor leciona que a legitimidade no sistema democrático depende de o quanto 
a política constitucional é livre, inclusiva e promova a participação igualitária. Mediante 
a análise desse conceito, podemos afirmar que a legitimação da democracia passa pela 
liberdade na criação de mecanismos legais que promovam a valorização dos ideais 
democráticos, ou seja, que traduzam a vontade e o interesse da população. 

Entretanto, há uma dificuldade para os cidadãos manifestarem sua vontade sem o 
mínimo de conhecimento do funcionamento, da capacidade de cumprimento e da execução 
das atividades públicas, sendo que o incentivo à participação popular e à transparência na 
execução dos atos públicos mostra-se como fundamental para se evitar uma discrepância 
acentuada entre os desejos da população em relação aos poderes públicos constituídos e 
a real capacidade do Estado de prover essas necessidades da sociedade.

Faz-se necessário um diálogo permanente entre a sociedade e as instituições 
públicas de forma a serem identificadas as prioridades e reais necessidades da população 
para que seja provido o adequado atendimento a essas demandas, bem como, para ser 
alcançado maior nível de satisfação com o Estado e seus representantes, em detrimento 
da recente crise de representatividade que afetam algumas das principais nações 
democráticas do planeta cuja causa está diretamente relacionada ao não atendimento das 
demandas sociais, incapacidade de asseguração dos diretos básicos do cidadão, aumento 
da desigualdade social e à corrupção no exercício das atividades públicas, mesmo em 
nações mais desenvolvidas como os Estados Unidos da América.   

4 |  A TRANSPARÊNCIA NOS ATOS PÚBLICOS NO BRASIL
A possibilidade de escolha dos governantes por meio do voto dos cidadãos é 

condição fundamental para a existência da democracia e sem o livre exercício do voto por 
meio de processo eleitoral têm-se governos absolutistas, não legitimados pelos cidadãos. 
Por outro lado, há nações em que a escolha dos representantes se dá por meio do processo 
eleitoral, entretanto, a restrição às liberdades civis e o desrespeito aos direitos humanos 
caracterizam a falha no processo democrático, caracterizando-as como “democracias 
imperfeitas”.

O Brasil passou por três períodos democráticos ao longo de sua história em que 
a população participou do processo eleitoral para a escolha de governantes. Segundo 
Nicolau (2007, p. 299) as eleições democráticas para a escolha dos governantes do país, 
ocorreram entre 1891 e 1930, período em que foram eleitos onze presidentes escolhidos por 
maioria absoluta de votos da população, bem como, entre 1945 a 1964 em que a escolha 
se deu por sistema de maioria simples e por fim, após vinte e um anos de regime autoritário, 
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com a redemocratização do país ocorrida em 1985, em que foi eleito democraticamente 
Tancredo Neves, sendo que a partir daí até os dias atuais perdura o sistema da democracia 
representativa, de escolha dos governantes diretamente pela população.

Ao longo da história no Brasil, diversas foram as legislações que visavam regular a 
veiculação pública de informações, como a Lei portuguesa de 12 de julho de 1821 a qual 
tratava da contenção dos excessos na livre manifestação do pensamento pela imprensa, 
e o Decreto n.º 4.291 de 17 de janeiro de 1921 que continha restrições às atividades de 
imprensa, entretanto, no período ditatorial vivenciado entre 1945 e 1965 houve os maiores 
conflitos sociais em virtude dos ideais democráticos que permeavam na nação brasileira 
naquela época, em que se vislumbrava a necessidade de livre informação da população 
acerca das atividades públicas, em um período em que a mediante a utilização da força 
armada pelo governo ditatorial havia restrições às liberdades no país. 

Nesse período foi criada a Lei n.º 5.250 de 9 de fevereiro de 1967 (Lei de Imprensa) 
que regulava a liberdade de manifestação do pensamento e da informação, a qual 
resultou na censura de jornalistas e a repressão à veiculação de informações públicas, 
considerando a subjetividade e imprecisão de dispositivos da lei que criminalizavam, por 
exemplo, a publicação de notícias falsas ou fatos verdadeiros truncados ou deturpados que 
provocassem a perturbação da ordem pública ou alarma social. Mediante a interpretação 
do mencionado dispositivo houve a prisão de inúmeros jornalistas e a retirada de circulação 
de jornais e periódicos.

A mencionada lei perdurou até o ano de 2009, ocasião em que foi declarada 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal por incompatibilidade material insuperável 
em relação à Constituição da República de 1988, na qual se adotou uma posição firme em 
relação à proibição de qualquer tipo de censura, conforme o art. 5º, IX que prevê que é livre 
a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independente 
de censura ou licença, bem como, o art. 220, § 2º que prevê a vedação a toda e qualquer 
censura de natureza política, ideológica e artística.

Um dos elementos necessários para a transparência dos atos públicos é a liberdade 
de imprensa, pois sem a possibilidade de veiculação livre de informações públicas, como 
ocorreu nesse período ditatorial vivenciado dentre 1945 e 1965 no Brasil, os cidadãos 
não tem como acompanhar e fiscalizar os atos do Poder Público. Nesse sentido, como 
elemento essencial para garantir a livre divulgação das atividades estatais, foi estabelecido 
o direito fundamental de todos ao acesso à informação, à livre expressão da comunicação, 
independente de censura ou licença, bem como, a livre manifestação do pensamento e a 
veiculação irrestrita da informação, conforme o art. 5º, IV, IX e o art. 220 da Constituição 
da República de 1988.

Segundo o autor Melo (2008, p. 1.234), a liberdade na veiculação da informação 
tem por função construir a responsabilidade da cidadania e do bem comum, com base na 
verdade, não havendo tolerância em um Estado Democrático de Direito de meias verdades, 
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da fala equívoca ou ambígua, nem a informação sub-reptícia e dotada de reserva mental, 
devendo ser a mesma se tornar ética e isenta mediante a adoção de padrões éticos. 

Logo, o constituinte de 1988 consagrou a liberdade de informação como elemento 
essencial para a transparência dos atos estatais, de modo que qualquer pessoa, 
especialmente, os jornalistas e veículos de comunicação, possam operar livremente na 
veiculação da informação, possibilitando que as ações governamentais sejam amplamente 
divulgadas propiciando o necessário conhecimento desses atos pelos cidadãos, os 
quais também possuem o direito fundamental de manifestação livre de opinião sobre os 
mencionados atos, ressalvadas os casos em que o sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado e resguardada a inviolabilidade da intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas. 

A divulgação de informações, especialmente com o poder de alcance de pessoas 
pelos meios de comunicação a partir da internet e da capacidade crescente de formação 
da opinião pública, deve ser realizada de forma responsável, pautada na legalidade, 
fundamentada na realidade e mediante o exercício de padrões éticos, visto que o agravo 
indevido pode gerar problemas graves para indivíduos, instituições e a sociedade em geral, 
bem como, gerar o direito à indenização por danos. Nesse sentido, a Lei n.º 13.188, de 11 
de novembro de 2015, foi estabelecida para a regulação do direito de resposta proporcional 
ao agravo ou a retificação do ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por 
veículo de comunicação social. 

O autor Filho (2007, p. 25) acerca da ausência de padrões éticos na divulgação 
de informações leciona que um dos princípios norteadores de uma democracia plena é 
exatamente o livre acesso à informação não sendo admitido que a abstração ou manipulação 
de uma informação ou imagem seja praticada por parte daqueles que o detêm, pois seria 
um desserviço à população e possui o potencial de induzir o interlocutor a formar seu 
juízo de valoração com base em apenas um ângulo dos fatos, situação esta que é lesiva, 
antidemocrática e contrária ao princípio do contraditório.

O direito fundamental da liberdade de informação e da livre manifestação do 
pensamento deve coexistir com outros direitos fundamentais, como a inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem, de modo que não é cabível no Estado 
Democrático de Direito a utilização dos instrumentos de efetividade desses direitos para 
finalidades ilegais ou ilegítimas, desvirtuando-se o sentido conferido à norma pelo legislador 
constituinte que é o de possibilitar o exercício do direito de veiculação livre da informação, 
com responsabilidade, dentro de padrões éticos e que exprimam os ideais democráticos de 
uma sociedade justa e igualitária. 

Como modo de possibilitar o conhecimento dos atos públicos pelos cidadãos, a 
Constituição da República de 1988 consagrou a transparência, também, no art. 37, que 
trata dos princípios que regem a Administração Pública. Acerca do princípio constitucional 
da publicidade ou transparência leciona Silva (2000, p. 649) que o Poder Público deve agir 
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com a maior transparência possível, a fim de que os administrados tenham conhecimento 
do que os administradores estão fazendo, exigindo-se a publicação dos atos da 
Administração, especialmente, aqueles que devam surtir seus efeitos externos, fora dos 
órgãos da Administração.

A autora Grotti (2003, p.309) leciona que a transparência ou visibilidade, também 
tratada como publicidade no ordenamento jurídico é fundamental em um Estado Democrático 
de Direito em que o poder reside no povo, e que, contrapondo-se à opacidade, ao invisível, 
ao secreto, colabora para garantir os direitos dos administrados, para facilitar o controle 
da sociedade sobre os atos governamentais e sobre os comportamentos e decisões 
administrativas, assim como, granjear a confiança e o apoio do administrado.   

Do mesmo modo, com a redemocratização do país e a promulgação da Constituição 
da República de 1988, foi estabelecido no art. 5º, XXXIII o direito fundamental do 
indivíduo de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular ou de 
interesse coletivo ou geral as quais devem ser prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilização, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado. 

O mencionado dispositivo constitucional foi regulamentado pela Lei n.º 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação) a qual estabeleceu medidas importantes para a efetividade 
do direito fundamental ao acesso à informação pública, dentre os quais, a possibilidade 
de qualquer interessado apresentar pedido de acesso à informação pública, prazos para 
a prestação de informações pelos órgãos públicos, recursos no caso de indeferimento 
de acesso à informação, obrigatoriedade de divulgação de informações na internet 
independentemente da solicitação, responsabilização pelo descumprimento da lei, dentre 
outros mecanismos.

Foram criados pelas esferas de governo, canais de acesso à informação na internet 
que conferem publicidade e transparência aos atos públicos, por meio da veiculação de 
informações sobre planos, programas e projetos governamentais, estrutura organizacional, 
remuneração de agentes públicos, dentre outras informações, entretanto, ainda há um 
longo caminho para que haja a implementação plena desse mecanismo de transparência, 
considerando que a maioria da população brasileira sequer possui acesso à internet.

Além desse aspecto, as informações veiculadas, por vezes, não são compreensíveis 
por grande parte da população brasileira e não possibilitam um acompanhamento sistemático 
dos projetos e programas por parte dos cidadãos, sendo divulgadas somente aquelas de 
interesse do órgão ou instituição, o que demonstra a necessidade de aprimoramento dos 
mecanismos de transparência que vêm sendo utilizado, pelo que, se faz necessário que 
as informações governamentais sejam permanentemente disponibilizadas, como, por 
exemplo, a disponibilidade em plataforma virtual e em linguagem acessível do andamento 
da execução física e financeira de obras em fase de implantação, das etapas em execução 
de programas sociais (Luz para Todos, Bolsa Família, Minha Casa Minha Vida, dentre 
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outros) com informações acerca de repasses financeiros, bem como, a disponibilização 
de contratos e aditivos celebrados pela Administração Pública, dentre outras medidas de 
transparência.  

Apesar dos avanços com a criação dos mencionados mecanismos legais, a efetiva 
implementação da transparência nos atos públicos deve ser aprimorada. Por outro 
lado, se faz necessário o fomento à participação popular no acompanhamento dos atos 
praticados pela Administração Pública no Brasil, tendo em vista o cenário de desinteresse 
e descrença da sociedade com o Poder Público, o que demonstra a existência de uma crise 
na participação popular vivenciada nas democracias representativas.

Acerca da crise na participação popular nas democracias representativas, autor 
Bobbio (2004, p. 139), leciona que há ao menos três motivos para esse problema, sendo 
o primeiro relacionado ao fato de que a participação culmina na formação da vontade 
da maioria parlamentar, entretanto, o parlamento na sociedade industrial avançada não 
é mais o centro do poder real. Já o segundo aspecto mencionado pelo autor é que a 
participação popular limita-se a legitimar uma classe política restrita que tende à própria 
auto conservação e que é cada vez menos representativa e, o terceiro aspecto, é que no 
sistema eleitoral a participação é distorcida ou manipulada pela propaganda, sendo que 
por tais motivos tem ocorrido a apatia política e a despolitização das massas nos Estados 
dominados pelos grandes aparelhos partidários, havendo a necessidade de a participação 
democrática ser eficiente, livre e direta por meio de remédios jurídicos e sociais para 
reavivar a participação e torná-la mais eficiente, citando como exemplo a instituição de 
órgãos de decisão popular fora dos institutos clássicos do governo parlamentar, o controle 
popular dos meios de informação e propaganda, dentre outros. 

Para a consolidação do direito fundamental do acesso à informação se faz necessário 
o aprimoramento da forma de repasse de informações à sociedade, entretanto, do mesmo 
modo, é importante o fomento à participação popular nos atos públicos, seja no processo 
político ou no acompanhamento da execução das ações governamentais objetivando o 
fortalecimento da democracia no Brasil.

5 |  CONCLUSÃO 
Houve um crescimento considerável na quantidade de Estados democráticos a 

partir da segunda metade do Século XX, motivada por diversos fatores, dentre os quais a 
necessidade de conter os problemas gerados pelo absolutismo que resultou na Segunda 
Guerra Mundial, a qual, por meio da imposição da força armada deixou um cenário de 
destruição e perda de vidas humanas, especialmente, na Europa, bem como, pela 
necessidade de propiciar o crescimento econômico e a consolidação das instituições do 
Estado nos moldes ocorridos com as grandes democracias, como os Estados Unidos da 
América e a Inglaterra.
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Do mesmo modo como houve o crescimento na quantidade de nações democráticas, 
se verificou no Século XX e início do Século XXI uma crescente crise de representatividade 
política, descrença nos poderes estatais constituídos, bem como, o aumento da 
corrupção relacionada ao exercício do Poder Político e, com isso, a insatisfação social 
com a democracia representativa o que constitui uma ameaça à consolidação dos ideais 
democráticos no planeta, os quais expressam de forma mais justa e igualitária a vontade 
dos cidadãos.

Assim, foi possível analisar que a consolidação da democracia passa pela 
necessidade de criação de mecanismos legais que possibilitem a participação popular 
mais efetiva na vida política das nações democráticas e o aprimoramento e criação de 
mecanismos de transparência nos atos públicos, visto que a transparência está diretamente 
relacionada com a consolidação dos ideais democráticos, pois o Estado sendo incapaz 
de suprir todas as demandas da sociedade, por meio de mecanismos de transparência, 
justifica as prioridades estabelecidas e possibilita o acompanhamento social da prática de 
atos pela Administração Pública.   

Um dos elementos necessários para a transparência dos atos públicos é a liberdade 
de imprensa, pois sem a possibilidade de veiculação livre de informações públicas, 
característico do período ditatorial vivenciado dentre 1945 e 1965 no Brasil, não há como a 
sociedade acompanhar e fiscalizar os atos públicos, todavia, se faz importante a criação de 
mecanismos sociais de averiguação de veracidade nas informações divulgadas, evitando-
se a proliferação das denominadas “fake news”.

No Brasil, além de definir o direito à liberdade de imprensa, o legislador também 
consagrou a transparência em diversos dispositivos na Constituição da República de 1988, 
bem como, em leis infraconstitucionais, sendo que há necessidade de aprimoramento 
desses mecanismos com a veiculação de informações sobre programas, projetos e ações 
governamentais possibilitando desde o acompanhamento físico financeiro de atividades, 
até disponibilidade em portais de transparência de contratos e aditivos celebrados no 
âmbito da Administração.

Deste modo, se verifica que foi criada uma base legal importante no Brasil como 
forma de dar efetividade aos postulados que regem o direito fundamental à transparência 
dos atos públicos, entretanto, tais postulados necessitam ser efetivados por meio do 
aprimoramento dos meios de divulgação de informações possibilitando que esses dados 
sejam acessíveis pela sociedade, devendo, também, ser fomentada a participação 
popular no acompanhamento dos atos públicos, de modo a serem fortalecidos os ideais 
democráticos no país.
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